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PORTARIA N.º 14.460, DE 23 DE AGOSTO DE 2023.

CONCEDE FÉRIAS AOS
SERVIDORES QUE ESPECÍFICA.

Dr.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal  de  Tambaú,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  da
competência que lhe confere a Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:
Art.  1º  -  CONCEDER,  a  partir  de  23/08/2023,  férias

regulamentares aos servidores públicos municipais abaixo
relacionados:

Nome do Funcionário Cargo/Função Período Aquisitivo Dias
Concedidos

Claudia Regina
Bianchini de Oliveira

Secretário
Escolar

26/03/2021 a
25/03/2022

15 dias

Elton Antonio de
Oliveira

Escriturário 07/05/2019 a
06/05/2020

15 dias

Fernando G.. D.
Talamoni

Ag.
Comunitário
de Saúde
PACS/PSf

13/01/2022 a
12/01/2023

15 dias

Geusiana Aparecida
Pereira

Técnico de
Enfermagem

02/03/2020 a
01/03/2021

10 dias

Mayra Gabriela
Figueiredo Gomes do
Rio Alvar

Ajudante
Geral

16/02/2022 a
15/02/2023

10 dias

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 23 de agosto de 2023.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Reg is t rada  e  pub l icada  no  Depar tamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 23
de agosto de 2023.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA N.º 14.461, DE 23 DE AGOSTO DE 2023.

CONCEDE  A  CONVERSÃO  DE
L I C E N Ç A  P R Ê M I O  P O R
ASSIDUIDADE  EM  PECÚNIA  A
SERVIDOR.

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por lei;

Considerando os termos do expediente protocolado sob
nº 3878/2023, de 14/08/2023.

Considerando  os  termos  do  Parecer  Técnico  Jurídico
favorável, exarado na data de 25.01.2022.

Considerando  o  deferimento  do  pedido  do  dia
16/08/2023.

Art.  1º  -  CONCEDE  ao  servidor  público  municipal,
abaixo relacionado, a conversão de licença prêmio a que
têm direito, em pecúnia:
Nome Cargo/Função Período Aquisitivo Saldo de

Conversão

Patrícia Cristina
Aparecido

Motorista 01/04/2014 a
31/03/2019

1ª
parc.
2ª
parc.

14
dias

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 23 de agosto de 2023.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Reg is t rada  e  pub l icada  no  Depar tamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 23
de agosto de 2023.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA N.º 14.462, DE 23 DE AGOSTO DE 2023.

CONCEDE FÉRIAS AOS
SERVIDORES QUE ESPECÍFICA.

Dr.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal  de  Tambaú,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  da
competência que lhe confere a Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:
Art.  1º  -  CONCEDER,  no  período  compreendido  de

14/08/2023  a  12/09/2023,  férias  regulamentares  aos
servidores  públicos  municipais  abaixo  relacionados:

Nome do Funcionário Cargo/Função Período Aquisitivo Dias
Concedidos

Juliano Steter Martins Motorista 06/07/2020 a
05/07/2021

30 dias

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 23 de agosto de 2023.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Reg is t rada  e  pub l icada  no  Depar tamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 23
de agosto de 2023.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA N.º 14.463, DE 23 DE AGOSTO DE 2023.
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EXONERA SERVIDORA POR
MOTIVO DE APOSENTADORIA

POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO (Proventos

Integrais).

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por lei e

Considerando os termos do ofício nº 33/2023, datado
de 23/08/2023, protocolado sob nº. 4060/2023, subscrito
pelo servidor Tiago Cesar de Oliveira Andrade, Diretor
Presidente do FUPREVIT;

RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR, a partir de 23/08/2023, a Senhora

ELIANA  ROGÉRIO ,  do  ca rgo  de  Técnico  de
Enfermagem,  em  razão  de  sua  Aposentadoria  por
Tempo  de  Contribuição  (Proventos  Integrais),  de
acordo com o artigo 3º da Emenda Constitucional nº
47/2005 e Lei Municipal nº 3.415, de 17 de janeiro de
2022.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 23 de agosto de 2023.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Reg is t rada  e  pub l icada  no  Depar tamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 23
de agosto de 2023.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
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